




















PEL-f O NAB 

Boris  Pinhe o Minora de Almeida 
intendente Regional 

A 

'\  

Vier\e Cardoso nganti 
RG: 26.813.241-0 

CPF: 260.464.618-80 
Testemunha 1: 

Conab/Surea-RN  

Conab 
	

Processo: 21216001361/2021-68 

Companttia Ntacional de Abastecimento 
	

Folha 
	

Rubrica 

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
23.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento Contratual os termos do Edital de 

Pregão Eletrônico CONAB n.2  11/2020 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de 
22/05/2020, no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APUCAVEL 
24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, na Lei n2 13.303, de 2016 e demais 
normas federais de licitações e Contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos. 

• 25. CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
25.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE 

ate o 52  (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, 
conforme disposto no  art.  480 do RLC. 

26. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO 

26.1. As partes elegem o foro da justiça Federal, Seção judiciária do RN, competente para dirimir 
quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de 
comum acordo. 

26.2. Por estarem justas e acordadas firmani o presente instrumento, em 02  (dues)  vias, de igual 
teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas. 

Natal/RN, 14- 	 .(Q de 2021. 

...., 	•  

Marcos Frederico Carrera's Simões 
Gerente de Finanças e Administração 
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